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A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 434, de 26 de julho de 2018.
“Nomeia empregado público 
permanente.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.059/05/2018;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Nomear a Senhora Laura Aparecida Soares, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade (RG) 
nº 49.974.805-0/SSP/SP e do CPF/MF nº 457.240.428-35, 
em virtude de habilitação no Concurso Público nº 001/15, 
homologado em 02 de outubro de 2015, para exercer 
o emprego público da classe permanente de Monitor 
de Informática, classificada em 1º lugar, obedecidos 
os preceitos da Constituição Federal, com contrato de 
trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e Lei Municipal nº 1.446, de 09 de abril de 2012, e 
alterações, a qual determina a carga horária semanal de 
40 horas, mediante o salário mensal equivalente ao nível 
elementar e intermediário 04A-NEI da Tabela de Salários 
e com atribuições prescritas no Grupo Ocupacional V – 
Serviços de Apoio à Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer, 
Obras, Turismo e Meio Ambiente.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de julho de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de 
julho de 2018.

ALESSANDRA FRARE CASTELLANI

Respondendo pela função Secretária Chefe

Portaria nº 435, de 26 de julho de 2018.
“Nomeia empregado público 
permanente.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.127/06/2018;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Nomear o Senhor Gustavo Piovesana 
de Souza, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade (RG) nº 49.769.274-0/SSP/SP e do CPF/MF nº 
438.755.078-35, em virtude de habilitação no Concurso 
Público nº 001/15, homologado em 02 de outubro de 2015, 
para exercer o emprego público da classe permanente de 
Instrutor de Música, classificado em 1º lugar, obedecidos 
os preceitos da Constituição Federal, com contrato de 
trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e Lei Municipal nº 1.446, de 09 de abril de 2012, e 
alterações a qual determina a carga horária semanal de 
20 horas, mediante o salário mensal equivalente ao nível 
elementar e intermediário 03A-NEI da Tabela de Salários 
e com atribuições prescritas no Grupo Ocupacional V – 
Serviços de Apoio à Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer, 
Obras, Turismo e Meio Ambiente.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de julho de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de 
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julho de 2018.

ALESSANDRA FRARE CASTELLANI

Respondendo pela função Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Revogação / Anulação

REVOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 906/05/2017

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar com 
dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, 
Resolução n.º 26 do FNDE, de 17/06/2013, alterada pela 
Resolução nº 4, de 02/04/2015, em conformidade com o 
Anexo I, integrante do Edital.

O Sr. Prefeito Municipal, considerando os despachos 
e elementos constantes do processo em epígrafe, decide 
pela REVOGAÇÃO da presente licitação.

Os autos deste processo estão com vista franqueada 
na Comissão Permanente de Licitações de 2ª a 6ª feiras 
das 13:00 as 17:00 horas, sita à Av. José Frare, nº 40, 
Morungaba. SP.

Morungaba, 26 de julho de 2018.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal
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